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1 – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 
1.1 – IDENTIFICAÇÃO DO PLANO 

Plano Municipal de Assistência Social. 

Vigência: 2022-2025. 

Responsável pela elaboração: 

Lucas Oliveira Carvalho Santana. 

Conselho Municipal de Assistência Social de Tijucas do Sul – CMAS.
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Responsável para contato: 

Sonia Mara Rocha da Silva. 

Telefone: 41 -36291674 

Email: social@tijucasdosul.pr.gov.br 
 
 
 
 

1.2 DADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL: 

Município: Tijucas do Sul – PR 

Nome do Gestor do Município: José Altair Moreira 

Porte do Município: Pequeno Porte I 

Nível de Gestão: Básica 

Endereço da Prefeitura: Rua XV de novembro, 1458 

CEP: 83190000 

Telefone: 41 36291765 Fax: 41 36291210 

E-mail: prefeitura@tijucasdosul.pr.gov.br 
 
 

1.3 – DADOS DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Nome do Gestor da Assistência Social: Marilda de Fátima Alves Moreira 

Endereço do órgão gestor: Rua Brasília, 39 Centro 

CEP: 83190000 

Telefone: 41 36291674 

E-mail: social@tijucasdosul.pr.gov.br 
 
 

1.4 – DADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Número da Lei de Criação: Lei Municipal n.º 005/95 de 04/09/95; 

Alterada pela Lei Municipal n.º 006/97 de 06/05/97; 

Atualizada e corrigida pela Lei n° 235 de 06 de outubro de 2010; 

Atualizada pela Lei n° 612 de 14 de dezembro de 2017. 

CNPJ: 76.105.584/0001-21 

Fonte dos recursos: (X) Federal (X) Estadual (X) Municipal.
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2- INTRODUÇÃO 

O Sistema Único de Assistência Social no município de Tijucas do Sul, tendo como 

marco legal sua instituição no âmbito municipal por meio da Lei Municipal nº 612 de 

14 de dezembro de 2017, porém com uma trajetória histórica que remete a 

implantação da própria Política Nacional do SUAS, por meio da Lei nº 8.742/93 – Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS, vem paulatinamente porém a passos firmes 

ampliando sua atuação, estabelecendo e delimitando sua área de atuação e 

principalmente se estabelecendo como política pública e direito do cidadão tijucano, 

garantindo acesso aos direitos socioassistenciais e provendo proteção social em 

áreas de maior vulnerabilidade e risco social do município. 

O SUAS Municipal direciona sua atenção às populações vulneráveis, fundamentando-

se nos princípios da universalidade, gratuidade, equidade, intersetorialidade e 

integralidade da proteção social, preconizados pela Norma Operacional Básica do 

SUAS – NOB/SUAS (2012). 

A rede municipal de assistência social hoje é composta pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania, órgão gestor desta política no município e responsável 

pelo atendimento no nível de Proteção Social Especial de Média Complexidade de 

todo o território municipal e de Proteção Social Básica das regiões: Ambrósios; Anne 

Louise; Caivinha; Campina; Campo Alto; Campo Cumprido; Cascatinha; Centro; 

Colono; Contenda de Flores; Córrego das Pedras; Flores; Fagundes; Fazendinha; 

Ingá; Jardim Bosque da Saúde; Lageadinho; Mata Burro; Matulão; Morro Vermelho; 

Onça; Postinho; Pinhal dos Borges; Piraí; Ribeirão do Meio; Ribeirão do Mel; Rincão; 

Rio Abaixo; Rio de Una; Rio do Fojo; Rodeio; Serrinha; Tabatinga; Várzea; Vila Cubas 

I; Vila Cubas II; Vila Rural; Vossoroca; e Xaxim. Instituição de Longa Permanência 

para Idosos - Ana Maoski Boniecki; e Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes Nossa Senhora das Dores, responsáveis pela Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade no município. Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS Lagoinha, responsável pela Proteção Social Básica das áreas: Araçatuba; 

Barreiro; Campestre; Cangoera; Demanda; Gama; Lagoa; Lagoinha; Morro do Tigre; 

Papanduva; Saltinho; Salto da Boa Vista; São João; Taquaroca; Troperaba; e 

Ximbuva. Serviço de Convivência e
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Fortalecimento de Vínculos – Núcleo CEIA, atua com o SCFV para crianças e 

adolescentes de todo o território municipal. 

O SUAS em Tijucas do Sul procura responder de forma efetiva às vulnerabilidades e 

riscos sociais dos cidadãos, ampliando o acesso à política, em atenção às 

diversidades e especificidades dos diferentes públicos e territórios e pautando sua 

atuação em modelos continuados de atenção integral às famílias e indivíduos, 

superando ações pontuais e improvisadas, promovendo a intersetorialidade e o 

diálogo com os diferentes setores da sociedade, assegurando a gestão democrática, 

transparente e participativa da assistência social no município. 

Em âmbito municipal, o Plano de Assistência Social se apresenta como uma 

importante e complexa ferramenta de gestão, pressupondo em sua construção a 

formulação de diagnósticos, objetivos estratégicos, metas, indicadores, análise de 

custos e condições monitoramento e avaliação, previsão orçamentária e de impactos 

esperados, e deve estar em consonância não só com o Plano Plurianual – PPA, mas 

também com os Planos Decenais da Assistência Social das esferas nacional e 

estadual, e com as deliberações das conferências de assistência social. 

O monitoramento e a avaliação deste plano municipal se dará de forma contínua 

durante os quatro anos de sua vigência. Ainda, serão consideradas as atualizações 

anuais da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA do 

município e as deliberações da próxima conferência. 

 

 
3 - DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 

 
3.1 – CARACTERIZAÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, órgão gestor responsável 

por coordenar e implementar a Política da Assistência Social para a proteção social 

de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, com violação 

de direitos. Atua em consonância com a legislação, normativas e diretrizes nacionais 

que regulam o Sistema Único de Assistência Social, dentre as quais se destacam a
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Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei 8.742/1993, 

alterada pela Lei 12.435/2011, conforme o disposto na Política Nacional de 

Assistência Social aprovada em 2004 e as competências municipais previstas na 

Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS 2012. 

 
No desenvolvimento de suas ações tem como diretrizes a atuação integrada e 

articulação intersetorial, com centralidade na família, a articulação e regulação da rede 

socioassistencial em parceria com os demais setores da sociedade, a valorização das 

instâncias de controle social com a participação comunitária dos usuários e o 

desenvolvimento das pessoas envolvidas na execução da Política de Assistência 

Social. 

 
Está sob a estrutura do Órgão Gestor as áreas da Proteção Social Básica, Proteção 

Social Especial, com subdivisão em Média e Alta Complexidade, Gestão do Cadastro 

Único, Gestão de Benefícios Assistenciais, Vigilância Socioassistencial, Gestão 

Administrativa e Gestão Financeira e Orçamentária. 

 
Além destas áreas, vinculam-se ao Órgão Gestor os conselhos da assistência social, 

dos direitos do idoso, da pessoa com deficiência, da criança e do adolescente e o 

Conselho Tutelar.
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3.2 – DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL DE VULNERABILIDADES E RISCOS 

SOCIAIS 
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Aspectos Demográficos 

Demografia 

A população do município ampliou, entre os Censos Demográficos de 2000 e 2010, 

à taxa de 1,72% ao ano, passando de 12.258 para 14.537 habitantes. Essa taxa foi 

superior àquela registrada no Estado, que ficou em 0,89% ao ano, e superior aos 

0,88% ao ano da Região Sul, segundo os cálculos estatísticos do IBGE a população 

estima no município em 2021 é de 17.295 pessoas. 
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A taxa de urbanização segundo o último censo do IBGE é de 15,72% sendo a taxa 

de crescimento urbano de 2,16% e rural de 1,64%. 

 

 

De acordo com o último censo do IBGE (2010) a população idosa representa 11,7% 

dos munícipes, crianças de 0 a 5 anos 9,5% da população, de 6 a 14 anos são 

16,8% da população, de 15 a 24 anos são 17,1%, de 25 a 39 anos são 22,3% e de 

40 a 59 anos representam 22,7% dos munícipes. 

 
Perfil social 

 
 

 

Dados do Censo Demográfico de 2010 revelaram que o IDH de Tijucas do Sul está 

em 0,636 considerando que quanto mais próximo de zero, menor é o indicador para 

os quesitos de saúde, educação e renda. Quanto mais próximo de 1, melhores são as 

condições para esses quesitos.
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O município de Tijucas do Sul apresenta uma taxa de escolarização de 6 a 14 anos 

de 97%, o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB é de 6.5 para os 

anos iniciais do Ensino Fundamental e 4.6 nos anos finais do Ensino Fundamental, 

ficando dentro da faixa projetada no PDE para o ano de 2021. Quanto aos dados sobre 

a taxa de analfabetismo para a população com 15 anos ou mais, de acordo com o 

último sendo IBGE (2010) é de 8,6%. 

 

 

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 4.02 para 1.000 nascidos vivos. 

As internações devido a diarreias são de 0.3 para cada 1.000 habitantes. Comparado 

com todos os municípios do estado, fica nas posições 272 de 399 e 320 de 399, 

respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas posições são 

de 4101 de 5570 e 3907 de 5570, respectivamente.
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Tijucas do Sul possui de acordo com o censo IBGE (2010) 47.3% de domicílios com 

esgotamento sanitário adequado, 2.1% de domicílios urbanos em vias públicas com 

arborização e 5% de domicílios urbanos em vias públicas com urbanização adequada 

(presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os 

outros municípios do estado, fica na posição 116 de 399, 395 de 399 e 381 de 399, 

respectivamente. Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 

2350 de 5570, 5519 de 5570 e 3489 de 5570, respectivamente. 
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Tijucas do Sul, de acordo com dados da COPEL de 2020 possui 8.015 unidades 

consumidoras de energia elétrica no município, sendo 5.153 residenciais urbanas e 

2.352 em imóveis rurais.
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Em 2019, o salário médio mensal da população de Tijucas do Sul era de 2.0 salários 

mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 

15.0%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava as posições 

228 de 399 e 273 de 399, respectivamente. Já na comparação com cidades do país 

todo, ficava na posição 2034 de 5570 e 2239 de 5570, respectivamente. Considerando 

domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 

36.5% da população nessas condições, o que o colocava na posição 102 de 399 

dentre as cidades do estado e na posição 3257 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 

 
Atualmente, a linha de pobreza extrema está fixada na renda per capita mensal de até 

R$ 85, e a linha de pobreza, na renda per capita mensal entre R$ 85,01 e R$ 

170. Os dados do último censo IBGE (2010) mostram que 3,3% da população possuía 

uma renda per capta mensal de até R$ 70,00 e 13,2% possuíam uma renda per capta 

mensal de até ¼ de salário mínimo.
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3.3 – Análise do Diagnóstico socioterritorial de 

vulnerabilidades e riscos sociais a partir da Política de Assistência Social 

 
O Município de Tijucas do Sul é dividido em 30 (trinta) comunidades sendo agrupadas 

em 21 territórios sendo eles: Saltinho, Ximbuva, Gama (01 território), Lagoinha (01 

território), Lagoa (01 território), Campestre e Barreiro (01 território), Papanduva, 

Cangoera (01 território), Vila Rural e Salto da Boa Vista (01 território), Sede (01 

território), Xaxim (01 território), Ambrósios e Ribeirão do Meio (01 território), Contenda 

e Flores (01 território), Tabatinga (01 território), Campina (01 território), Campo Alto 

(01 território), Vossoroca (01 território), Morro vermelho (01 território), Rio Abaixo (01 

território), Várzea (01 território), Matulão (01 território), Rio do Fojo e Pinhal dos 

Borges (01 território), Postinho e Piraí (01 território), Fagundes (01 território), 

totalizando 6.000 famílias aproximadamente. 

 
 

 

De acordo com dados da Secretaria Nacional de Renda e Cidadania – SENARC, 

referentes a novembro de 2021, Tijucas do Sul possui 8.237 pessoas cadastradas 

no Cadastro Único do Governo Federal. Esse número equivale a aproximadamente 

47,7% da população total do município, quase metade da população, destes 3.655 

(44%) estão em situação de Extrema Pobreza, 1.514 (18%) em situação de pobreza, 

2.165 (26%) em famílias de baixa renda e 903 (11%) com renda Per Capita Mensal 

acima de ½ Salário Mínimo.
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Ainda, de acordo com   dados   da   SENARC   de   outubro   de   2021, havia 

1.258 famílias beneficiárias do Renda   Brasil   no   mês   de outubro   de 2021 sendo 

3.874 pessoas diretamente beneficiadas pelo Programa. Dentre essas famílias, 88,4 

% dos responsáveis familiares (RF) eram do sexo feminino. O Programa prevê o 

pagamento dos benefícios financeiros preferencialmente à mulher, com o objetivo de 

contribuir para o desenvolvimento da autonomia feminina tanto no espaço familiar 

como em suas comunidades. 

Em outubro de 2021, o número de pessoas beneficiárias do PRB equivalia 

aproximadamente a 22% da população total do município, abrangendo 911 famílias 

que, sem o programa, estariam em condição de extrema pobreza. A cobertura do 

programa foi de 124 % em relação à estimativa de famílias pobres no município. Essa 

estimativa é calculada com base nos dados mais atuais do Censo Demográfico, 

realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

O município já alcançou a meta de atendimento do programa. O foco da gestão 

municipal deve ser na manutenção da atualização cadastral dos beneficiários, para 

evitar que famílias que ainda precisam do benefício tenham o pagamento 

interrompido. 

No mês de outubro de 2021, foram transferidos R$ 100.192,00 às famílias do 

Programa no município, e o benefício médio repassado foi de R$ 79,64 por família. 

O valor e os tipos de benefícios recebidos pelas famílias variam de acordo com o perfil 

de renda, tamanho e composição familiar (se há crianças, adolescentes, gestantes ou 

nutrizes na família, por exemplo). Na tabela abaixo, constam a quantidade e os valores 

repassados por tipo de benefício no seu município, no mês de outubro de 2021.
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Das 1.258 famílias beneficiárias do PRB no município, 424 estavam com o benefício 

liberado, 1 estavam com o benefício bloqueado, e 833 estavam com o benefício 

suspenso. Nesse mesmo mês, 0 famílias tiveram o benefício cancelado. Dentre as 

famílias habilitadas, 0 famílias tiveram o benefício do PRB concedido. 

No mês de outubro de 2021, ocorreram 378 operações de pagamentos dos benefícios 

do PRB em conta simplificada CAIXA Fácil (depósitos em conta corrente ou conta 

poupança), o que correspondeu a 94 % do total de operações nesse mesmo período. 

Para que essa inserção bancária ocorra de forma segura, faz-se necessário o suporte 

de ações estruturadas e coordenadas de educação financeira, e de informação e 

orientações adequadas ao uso e acesso aos serviços disponibilizados. 

Em Tijucas do Sul 1.158 crianças e adolescentes com perfil para 

acompanhamento das condicionalidades de educação precisavam ter a frequência 

escolar acompanhada no quinto período (out/nov) de 2019. Dessas, foram 

acompanhadas 1.145, uma cobertura de acompanhamento de 98,88%. A resultado 

nacional é de 93,07% de acompanhamento na educação. 

Na área da Saúde, 2.704 beneficiários tinham perfil para acompanhamento das 

condicionalidades de saúde no segundo semestre de 2019. Compõem o público para 

acompanhamento das condicionalidades de saúde as crianças menores de 7 anos e 

mulheres. O município conseguiu acompanhar 2.511 beneficiários, o que corresponde 

a uma cobertura de acompanhamento de 92,86%. O resultado nacional de 

acompanhamento na saúde é de 79,71%.
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O Cadastro Único é a base de dados do Governo Federal onde estão 

registradas as informações socioeconômicas das famílias de baixa renda domiciliadas 

no território brasileiro, que são aquelas que possuem renda mensal de até ½ salário 

mínimo por pessoa. 

O governo federal utiliza os dados do Cadastro Único para conceder benefícios 

e serviços de programas sociais, como: Tarifa Social de Energia Elétrica, Benefício de 

Prestação Continuada (BPC), Programa Renda Brasil, entre outros. Os dados do 

Cadastro Único também podem ser utilizados para o mapeamento das 

vulnerabilidades locais, o planejamento das ações e a seleção de beneficiários dos 

programas sociais geridos pelo município. 

O município já vem realizando as atividades de cadastramento e possui 

(novembro de 2021): 

• 3.105 famílias inseridas no Cadastro Único; 

• 1.872 famílias com o cadastro atualizado nos últimos dois anos; 

• 2.571 famílias com renda até ½ salário mínimo; e 

• 1.673 famílias com renda até ½ salário mínimo com o cadastro atualizado. 

A Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do município é de 65,07%, enquanto que 

a média nacional encontra-se em 62,42%. A TAC é calculada dividindo o número de 

famílias cadastradas com renda mensal per capita de até ½ salário mínimo com 

cadastro atualizado pelo total de famílias cadastradas com renda mensal per capita 

de até ½ salário mínimo, multiplicado por cem. 

 
 

4 – OBJETIVOS: 

 
 

4.1- Objetivo geral do Plano Municipal de Assistência Social 

Consolidar o Sistema Único de Assistência Social no município de Tijucas do Sul, de 

forma a viabilizar direitos aos usuários da assistência social nos diferentes níveis de 

proteção, tendo como referência a Política Nacional de Assistência Social (PNAS, 

2004), a Norma Operacional Básica (NOB-SUAS) e a Lei Orgânica da Assistência 

Social (Lei nº. 8742/93).
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4 .2- Objetivos específicos do Plano Municipal de Assistência 

No aprimoramento da Gestão: 

• Aperfeiçoar o sistema de gestão da política de Assistência Social no município 

de Tijucas do Sul; 

Na Proteção Social Básica: 

•  Atuar na prevenção da ocorrência de situações de risco, por meio do 

desenvolvimento do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - 

PAIF o qual atua no desenvolvimento de potencialidades e aquisições, no 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, atuando também em 

outros serviços, projetos, programas e benefícios de proteção social básica 

articulados com as demais políticas setoriais, de forma a garantir a 

sustentabilidade das ações desenvolvidas e o protagonismo das famílias e 

indivíduos atendidos, visando a superação das condições de vulnerabilidade 

e a prevenção das situações que indicam risco potencial. 

 
Na Proteção Social Especial de Média Complexidade: 

•  Oferecer atendimento assistencial destinado a famílias e indivíduos que se 

encontram em situação de risco pessoal e social, por meio do desenvolvimento 

do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – 

PAEFI, atuando nas situações de abandono, maus tratos físicos e, ou, 

psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de 

medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre 

outras, visando o fortalecimento dos vínculos familiar e comunitário, bem como 

a reintegração do direito violado. 

 
Na Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 

•  Oferecer proteção integral – famílias e indivíduos que se encontram em 

situação de risco e/ou violação de direitos e com seu vínculos familiares, sociais 

e comunitários rompidos, Mantendo estrutura física e de recursos humanos e 

aprimorando os serviços municipais de Proteção Social Especial
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de Alta Complexidade, a saber Acolhimento Institucional 

Nossa Senhora das Dores (crianças e adolescentes) e Acolhimento 

Institucional Ana Maoski Boniecki (idosos). 

 
5- DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS 

As Diretrizes e prioridades do município de Tijucas do Sul seguem o definido na Lei 

Municipal nº 612/2017, que institui o SUAS no município e das deliberações advindas 

da Conferencia Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no PPA e na 

LDO, conforme segue: 

 

 
PPA 2022-2025
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LEI 612/2017 – SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIJUCAS DO 
SUL 
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Deliberações XIII Conferência Municipal de Assistência Social 

EIXO 1: 

PROPOSTAS APROVADAS PARA O MUNICÍPIO 

 
1- Ampliar o quadro de funcionários da Secretaria de Assistência Social, 

preferencialmente através da realização de concurso público, a fim de garantir 

à população assistida os direitos relacionados à Proteção Básica, Média e de 

Alta Complexidade. Ampliar o quadro de funcionários da Secretaria de 

Assistência Social, preferencialmente através da realização de concurso 

público, a fim de garantir à população assistida os direitos relacionados à 

Proteção Básica, Média e de Alta Complexidade. 

2- Ampliar a oferta de Serviços Socioassistenciais através de equipe volante, em 

localidades afastadas dos serviços públicos e de maior vulnerabilidade; 

 
EIXO 2: 

 
PROPOSTAS APROVADAS PARA O MUNICÍPIO 

 
1 - Criar Lei Municipal que estabeleça um piso municipal fixo destinado à assistência 

social, garantindo o percentual de no mínimo 10%, garantindo o investimento em 

recursos humanos e infraestrutura. 

 
2 - Solicitar a ampliação do quadro efetivo de servidores da Assistência Social, 

visando à cobertura das necessidades de implantação de CRAS na área da Campina, 

divisão do trabalho da proteção social especial em equipes de média e de alta 

complexidade e implatação de Cras etinerante para atendimento de áreas 

descobertas dentro do município. Manter banco de projetos da Assistência Social a 

fim de acompanhar deliberações que viabilizem a implantação destes.
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EIXO 3: 

 
PROPOSTAS APROVADAS PARA O MUNICÍPIO 

 
1 - Divulgar por meio de reuniões, debates, mídias sociais e ações socioeducativas 

os espaços de controle social existentes e a importância da participação da população 

assim como divulgar por meio de reuniões, debates, materiais, mídias sociais e ações 

socioeducativas os direitos, serviços, programas e projetos no âmbito da Assistência 

Social, bem como os seus critérios e forma de concessão, realizando em parceria com 

as secretarias municipais; 

 
2 - Ofertar capacitação permanente aos conselheiros, visando o fortalecimento do 

seu papel no controle social e democratizar o processo de indicação de 

conselheiros de direitos governamentais por meio de reuniões ampliadas para que 

a escolha seja realizada coletivamente. 

 
EIXO 4: 

 
PROPOSTAS APROVADAS PARA O MUNICÍPIO 

 
1 - Aprimorar e manter os serviços e benefícios existentes no Município tanto de 

proteção social Básica (CRAS, PAIF, Serviço de Convivência Ceia e Cres-Ser, Serviço 

de Convivência para adultos e idosos), como Especial (Serviços de Média: Violações 

de direitos e Alta Complexidade: Instituições e Serviços de Acolhimento), através de 

recursos alocados no orçamento Municipal, sendo priorizado o Fundo Municipal de 

Assistência Social, bem como discutir e aprovar o orçamento e plano Municipal nos 

Conselhos com objetivo de orçamento participativo. 

 
3 - Criar programa Municipial “Cartão Cidadania” que contemple os benefícios 

assistências, com articulação entre os serviços que visem à garantia de direitos. 

Bem como implantar a vigilância sócioassistêncial com objetivo de
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sistematização e análise de informações territorializadas com adaptação das 

necessidades do público prioritário. 

 
EIXO 5: 

 
PROPOSTAS APROVADAS PARA O MUNICÍPIO 

 
1 - Criar lei que disponha sobre concessão de beneficio eventual no valor de um 

salário mínimo em âmbito municipal, visando amparar ações da Assistência Social 

junto ao atendimento a famílias e indivíduos em situação de desastre, calamidade 

publica e emergência de modo a ter previsão legal de concessão de beneficio eventual 

em forma de pecúnia aos atingidos; 

 
2 - Constituir comitê Intersetorial de gestão de risco e prevenção em situação de 

calamidade pública e de emergência de modo a mobilizar as diferentes políticas 

publicas e sociedade civil para que haja respostas organizadas e coordenadas, junto 

a população impactada, além de realização de diagnostico socioassistencial com 

atenção aos riscos e emergências, 

 
6 – AÇÕES ESTRATÉGICAS E METAS ESTABELECIDAS 

Proteção Social Básica 
 

Programa Estratégia Meta 2022 2023 2024 2025 

PAIF Manter  no CRAS 
os serviços de 
acolhida, 
atendimento social, 
escuta qualificada, 
entrevistas, visitas 
domiciliares. 
Promover 
encontros 
periódicos com 
famílias PAIF. 

Atendimento 500 
famílias ao ano 

X X X X 

     

Acompanhar 
100% da taxa de 
famílias em 
descumprimento 
de 
condicionalidades 
em suspensão do 
benefício. 

X X X X 

Acompanhamento 
10% das famílias 
Beneficiárias do 

X X X X 
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  Programa Bolsa 
Família 

    

Realizar   reuniões 
intersetoriais com a 
Secretaria 
Municipal   de 
Saúde,  Secretaria 
Municipal   de 
Educação, 
Conselho Municipal 
de Assistência 
Social e Gestão da 
SASC. 

Manter a equipe 
de profissionais 
dos  CRAS, 
conforme 
NOB/RH - SUAS. 

X X X X 

Promover 
encontros 
periódicos com 
famílias PAIF. 

Aquisição         de 
recursos e 
materiais para os 
encontros. 

X X X X 

Referenciar 
tecnicamente   o 
Núcleo de Serviço 
de convivência  e 
Fortalecimento  de 
Vínculos para 
Crianças e 
Adolescentes – 
CEIA. 

Atender o publico 
prioritário no 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos. 

X X X X 

SCFV - 
Serviço de 
Convivência 
e 
Fortaleciment 
o de Vínculos 

Ofertar o Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos para 
crianças e 
adolescentes - 06 a 
17 anos no Núcleo 
CEIA. 

Realizar oficinas 
de acordo com os 
EIXOS do SCFV 
para crianças e 
adolescentes. 

X X X X 

Ofertar o Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos para 
pessoa idosa. 

Realizar 
encontros de 
acordo com os 
EIXOS do SCFV 
para pessoa 
idosa. 

X X X X 

Benefícios 
Eventuais 

Avaliar e liberar, 
para as famílias em 
situação    de 
vulnerabilidade 
e/ou risco  social, 
benefícios 
eventuais 

Assegurar  o 
acesso dos 
usuários aos 
benefícios 
eventuais 

X X X X 

Acompanhar 80% 
das famílias do 

X X X X 
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 temporários ou de 
calamidade pública, 
conforme a 
Resolução nº 
006/2021/CMAS. 

PAIF beneficiárias 
de Cesta Básica, e 
outros. 

    

Articular a 
liberação de 
benefícios 
eventuais com a 
inclusão  / 
atualização do 
Cadastro Único. 

X X X X 

 

Proteção Social Especial 

Média Complexidade 

Programa Estratégia Meta 2022 2023 2024 2025 

PAEFI Implantar o Serviço 
de Proteção e 
Atendimento 
Especializado a 
Famílias e 
Indivíduos – PAEFI 
de acordo com a 
Tipificação 
Nacional     dos 
Serviços 
Socioassistenciais, 
Realizando      o 
acompanhamento 
das  famílias     e 
indivíduos     em 
situação  de  risco 
ou de violação de 
direitos. Execução 
de 
responsabilidade 
da equipe     de 
Proteção   Social 
Especial  vinculada 
ao Órgão Gestor. 

Atendimento e 
acompanhamento 
das famílias e 
indivíduos em 
situação de risco 
ou violação de 
direitos. 

X X X X 

Realização das 
Oficinas do PAEFI 
seguindo  a 
Tipificação 
Nacional dos 
Serviços 
Socioassistenciais 
. 

X X X X 

Acompanhar pela 
Equipe de 
Proteção Social 
Especial as 
famílias          com 
crianças  e 
adolescentes em 
serviço de 
acolhimento. 

X X X X 

Identificação e 
cadastramento de 
crianças e 
adolescentes em 
situação de 
Trabalho Infantil 

Atingir 100% de 
identificação e o 
cadastro do 
trabalho infantil. 

X X X X 
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 Promover 
encontros 
periódicos com 
famílias PAEFI. 

Aquisição         de 
recursos e 
materiais para os 
encontros. 

X X X X 

Serviço de 
proteção a 

adolescentes 
em 

cumprimento 
de medida 

socioeducativ 
a liberdade 

assistida (LA) 
e prestação 

de serviços à 
comunidade 

(PSC) 

Manter e ampliar o 
Serviço de 
Proteção   a 
adolescentes em 
cumprimento  de 
medidas 
socioeducativas 

Atender e 
acompanhar 
100%    dos 
adolescentes   em 
cumprimento    de 
medidas 
socioeducativas, e 
suas   famílias, 
encaminhados 
pelo  Ministério 
Público ou Poder 
Judiciário, através 
de atendimentos 
individuais, 
grupais   e/ou 
através de 
oficinas. 

X X X X 

Serviço de 
Proteção em 
Situação de 
Calamidade 

Pública e 
Emergência 

Dar  suporte  a 
população atingida 
por situações de 
emergência  e 
calamidades 
públicas. 

Oferecer 
atendimento       a 
famílias e 
indivíduos 
atingidos         por 
incêndio e 
desastres naturais 
em parceria com a 
Defesa Civil 

X X X X 

 

Alta complexidade 
 

Programa Estratégia Meta 2022 2023 2024 2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

para Idosos 

Acolher em 

Unidade Municipal, 

Idosos Vítimas de 

Violência, 

negligenciados pela 

família. 

Acolhimento  em 

Instituição   de 

Longa 

Permanência, 

idosos com 

rompimento de 

vínculos 

familiares, 

X X X X 

mailto:social@tijucasdosul.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA – Rua Brasília, 39 –Centro – CEP 83.190-000. 
Tel/Fax: (41) 3629-1674 - email: social@tijucasdosul.pr.gov.br 

Tijucas do Sul – Estado do Paraná 

 

 

 

  pertencentes ao 

Município. 

    

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

para 

Crianças  e 

Adolescentes 

Acolher no 
Acolhimento 
Institucional 
Municipal crianças 
e adolescentes de 
0 a 17 anos. 

Acolhimento   na 

unidade  própria 

de crianças que 

estejam    em 

situações de risco 

pessoal e social, 

com  vínculos 

familiares 

rompidos, 

pertencentes   ao 

Município. 

X X X X 

Celebrar Parcerias/ 
Contratos com 
instituições de 
acolhimento para 
crianças e 
adolescentes 

Acolhimento de 

crianças de 0 a 17 

anos com 

rompimento de 

vínculos familiares 

pertencentes    ao 

Município. 

X X X X 

Serviço de 

Acolhimento 

em Família 

Acolhedora 

Implantar o Serviço 

Família 

Acolhedora. 

Realizar a seleção 

e a inclusão de 

famílias que 

atendam  aos 

critérios para   o 

Serviço   de 

Família 

Acolhedora 

incluindo crianças 

e adolescentes 

nas famílias 

X X X X 
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  selecionadas.     

Programa de 

Erradicação 

do Trabalho 

Infantil 

Identificar e 
cadastrar crianças 
e adolescentes em 
situação de 
trabalho Infantil. 

Cadastrar todas 
as crianças e 
adolescentes em 
situação de 
trabalho infantil no 
Município até o 
final de 2025. 

X X X X 

Acompanhar as 
crianças e 
adolescentes em 
situação de 
trabalho infantil 
identificadas 

Acompanhar as 
famílias com 
situação de 
trabalho infantil 
identificadas no 
Município. 

X X X X 

 

Gestão do SUAS 

 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
 

Programa Estratégia Meta 2022 2023 2024 2025 

Gestão do 

SUAS. 

Ampliar as equipes 

de referência dos 

Programas, 

Serviços e 

Benefícios, a partir 

da identificação das 

demandas. 

Garantir  equipe 

mínima composta 

por servidores 

públicos 

concursados em 

todos    os 

equipamentos e 

serviços de 

acordo    com    a 

NOB-RH/SUAS. 

X X X X 

Estruturar e 

qualificar as 

condições de 

trabalho investindo 

na   valorização   e 

educação 

Promover 

capacitações 

periódicas de 

todos os atores da 

Política de 

Assistência Social 

X X X X 
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 permanente dos 

profissionais,  em 

cumprimento   da 

Política Nacional de 

Educação 

Permanente   do 

SUAS 

do Município.     

Órgão Gestor Aprimorar o 
trabalho de 
Vigilância 
Socioassistencial 

Realizar e 
atualizar 
Diagnóstico 
Socioterritorial. 

X X X X 

Realizar 
monitoramento 
nas unidades 
descentralizadas. 

X X X X 

Implantar e 
Administrar o 
sistema de 
informação 
municipal. 

X X X X 

Acompanhar os 
processos de 
preenchimento do 
RMA (Registro 
Mensal de 
Atendimentos). 

X X X X 

Coordenar o 
processo de 
preenchimento do 
Censo- SUAS 

X X X X 

Produzir, 
sistematizar e 
publicizar 
conhecimentos 
sobre a 
Assistência Social 
no Município. 

X X X X 

Gestão de 

Transferênci 

a de Renda 

Garantir a 
manutenção dos 
cadastros dos 
beneficiários do 
Auxílio Brasil, com 
atualização de 

Manter a 
atualização 
periódica e 
regular (a cada 2 
anos) de todos 
que estão no 

X X X X 
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 informações, 
conforme alteração 
do quadro familiar. 

Cadastro Único 
do Governo 
Federal no 
município de 
Tijucas do Sul. 

    

Controle 

Social 

Viabilizar a 
realização das 
conferências 
municipais. 

Fornecer apoio 
técnico e 
financeiro aos 
conselhos e às 
conferências de 
assistência social 
e à participação 
social dos 
usuários no 
SUAS. 

X X X X 

Fornecer apoio 
técnico e 
financeiro aos 
conselhos de 
Direitos do Idoso 
e da Criança e 
suas 
conferências. 

X X X X 

Manter atualizada a 
legislação dos 
Conselhos 
(CMDCA, CMAS, 
CMDPI, CMDPCD) 

Atualização da 
legislação dos 
Conselhos 
objetivando 
adequá-las as 
normativas 
estabelecidas 
pela legislação 
vigente de acordo 
com a 
necessidade. 

X X X X 

Garantir a 
aplicação dos 
recurso dos índice 
do IGD SUAS e 
IGD BF ao CMAS. 

Destinar 3% dos 
recursos 
financeiros 
oriundos do Índice 
de Gestão 
Descentralizada 
do SUAS - 
IGDSUAS e do 
Índice de Gestão 
Descentralizada 
do Programa 
Bolsa Família - 
IGD PBF ao 

X X X X 
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  conselho de 
assistência social, 
na forma da Lei. 

    

Coordenação 

dos Serviços 

Administrativ 

os de 

Assistência 

Social 

Manter as 
atividades da 
SASC, do CRAS, 
do Núcleo de 
SCFV, das 
Unidades de 
acolhimento e das 
demais Unidades 
descentralizadas 

Manter e ampliar 
os Recursos 
Humanos, 
conforme 
demanda 

X X X X 

Custeio das 
ações: - material 
de consumo; 
material de 
distribuição 
gratuita; outros 
serviços de 
terceiros Pessoa 
Jurídica; locação 
de mão de obra e 
Equipamento e 
material 
permanente. 

X X X X 

Manutenção da 
estrutura física e 
predial de todas 
as unidades 
descentralizadas. 

X X X X 

Manutenção dos 
veículos 
pertencentes a 
esta secretaria 

X X X X 

Manter atividades 
inerentes ao 
Conselho Tutelar. 

Folha de 
pagamento e 
encargos, locação 
de imóvel, 
suprimentos, 
manutenção 
predial e de 
veículos 

X X X X 

Capacitação 
permanente dos 
conselheiros 
tutelares. 

X X X X 

 

7 - INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
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O monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Assistência 

Social será realizado através do Conselho Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania e demais técnicos e funcionários de 

compõem e atuam na Política de Assistência Social do município de Tijucas do Sul, 

atentando-se principalmente ao cumprimento da Lei do SUAS Municipal e das 

estratégias e metas estabelecidas neste PMAS. Esta ação deverá ser desenvolvida 

de forma continua e sistemática. Com vistas a garantir a melhoria no padrão de 

desenvolvimento das ações executadas, tendo uma análise crítica do Plano Municipal, 

verificando se as metas e ações estão tendo resultados de acordo com os objetivos 

propostos. 

 
8 - ESPAÇO TEMPORAL DE EXECUÇÃO 

O Plano Municipal de Assistência Social terá seu período de execução de 2022 a 

2025. 

 
APROVAÇÃO DO CMAS 

Parecer: O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições 

legais emite parecer favorável e aprova o Plano Municipal de Assistência Social 2022-

2025 para o município de Tijucas do Sul. 

Data: 22/03/2022 

Ata: 212 

Resolução: 005/2022 

Publicada: 24/03/2022 

 
 

Sonia Mara Rocha da Silva  Marilda de Fátima Alves Moreira 

Assistente Social Secretária de Assistência Social e Cidadania 
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